MOÇÃO Nº 008/2017
Moção de Aplausos e Congratulações para Professora de Educação Física da Coordenadoria de Esportes e Lazer, Silvana Consentino Calciolari.

Silvana Consentino Calciolari, natural da cidade de São Pedro – SP, filha de Bruno Calciolari e Maria Eunice Consentino foi casada com Cristian Humberto Garcia Leal, chileno, durante 17 anos. Desse casamento tem um filho de 13 anos, Juan Pedro Calciolari Garcia. 
Estudou na escola Gustavo Teixeira (GT) e também na escola José Abílio de Paula (JAP), fez curso técnico em patologia clínica na Universidade Metodista de Piracicaba (UNIMEP), completou o curso se formando também em Biomedicina pela mesma faculdade. Fez o curso de enfermagem pela manhã e Educação Física no período da noite também na UNIMEP. Fez especialização em Hidroginástica realizada em Córdoba na Argentina. Fez curso de dança, axé, Jump, Step e Zumba. Foi admitida na Prefeitura Municipal de São Pedro – SP no ano de 1983 na função de monitora em um projeto social, desde então está trabalhando na mesma há 34 anos exercendo a função de professora de Educação Física na Coordenadoria de Esportes e Lazer. O trabalho é mais direcionado à melhor idade onde são desenvolvidas as seguintes modalidades:
· Biodança;
· Alongamento;
· Ginástica localizada;
· Hidroginástica;
· Zumba;
· Aquafitness;
· Hidro Power;
· Step.

Foi professora no ETEC – Escola Técnica Comercial, no Anglo e na rede pública.
Além de seu profissionalismo e competência, se sente lisonjeada por ter recebido vários títulos em sua trajetória por seu carisma e beleza, entre eles Rainha das Bonecas Vivas de São Pedro, Miss Estância durante três anos, Rainha da Festa de Peão de Boiadeiro, Rainha do Carnaval, Miss Primavera, Rainha do Festival de música Sertaneja.

[bookmark: _GoBack]Diante do exposto, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades regimentais fica registrada na Ata desta Sessão Ordinária, Moção de Aplausos e Congratulações a Professora Silvana Consentino Calciolari, em reconhecimento ao trabalho sério e competente realizado e pelo compromisso crescente a favor do desenvolvimento da Educação Física do Município de São Pedro,  e que do deliberado seja dado ciência a mesma.
.


São Pedro, 10 de maio de 2017.



Adilson de Jesus
Vereador


